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DECRETO MUNICIPAL Nº 154, DE 20 DE ABRIL 2023. 

 

 

“DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICIPIO 

EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DA 

SENHORA HELENA CONALGO CASEIRO ”  

 

 

 

 O Prefeito Municipal de Eldorado, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município: 

 

 

          CONSIDERANDO o falecimento da Senhora Helena Conalgo Caseiro, 

ocorrido nesta data; 

    

   CONSIDERANDO o profundo pesar causado pelo passamento da Senhora 

Helena Conalgo Caseiro, que no decorrer de sua vida conquistou a amizade e admiração de 

todos os segmentos da sociedade Eldoradense;  

 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1° Luto oficial de três dias a partir desta data no Município de 

Eldorado, em sinal de pesar pelo falecimento da Senhora Helena Conalgo Caseiro.  

 

 Art. 2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Eldorado, Estado de Mato Grosso do 

Sul, aos vinte dias do mês de abril do ano de 2023. 

 

 

                                              

                           

 


